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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CEC.
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 024/2021
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PARECER

Relatório:

Trata-se de projeto de lei do Executivo que dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 2.955/2007 e da Lei Municipal nº 2.905/2007, da criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do Fundeb e dá outras providências.
Fundamentação: 

O presente projeto de lei se coaduna com a Lei Federal 14.113/2020, como se verifica pelos ditames da lei Federal, em seus artigos:

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do art. 212-A da Constituição Federal.
Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 de:

I. Pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do caput e o § 1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino;
II. Pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.
III. ???
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Sala das Comissões, 04 de outubro de 2021.

___________________________
Guto Garcia
Relator
	Vereador
	Membros
	Voto do Parecer
	Assinatura

	Prof. Michel
	Presidente
	(      ) de acordo (      ) contrário
	

	Iza Vicente
	Titular
	(      ) de acordo (      ) contrário
	

	Paulista
	Suplente
	(      ) de acordo (      ) contrário
	


Parecer: (       ) Aprovado  (       ) Rejeitado   















































































































Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública e à valorização dos profissionais da educação, incluída sua condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei.


Art. 33.  O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos especificamente para esse fim.


Art. 34.  Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no respectivo âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:


(...)


IV - Em âmbito municipal:


02 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;


01 (um) representante dos professores da educação básica pública;


01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;


01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas;


02 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;


02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 01 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas.


§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver:


01 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME);


01 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm" �Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 �, indicado por seus pares;


02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;


01 (um) representante das escolas indígenas;


01 (um) representante das escolas do campo; GRIFO NOSSO


01 (um) representante das escolas quilombolas.








































































































Sendo assim, as paridades e obrigações dos entes envolvidos se mostram perfeitamente harmônicos com a legislação federal e proposto na PL-E nº 24/2021.





Devendo ser aprovado em regime de urgência para que não ocorra descontinuidade dos programas por falta de regulamentação.








VOTO:





Por todo exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO para continuidade dos trâmites e APROVAÇÃO do referido projeto de lei no qual segue um comando mandamental da Lei Federal 14113/2020. 
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